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RESOLUÇÃO Nº 159/2008 
(Publicado no Diário Oficial de 12/09/2008) 

Altera titularidade do benefício do Procomex e homologa opção 
pelo crédito fiscal. 

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDESE, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto na Lei n° 7.599, de 7 de fevereiro de 2000, na Lei nº9.430, de 10 de 
fevereiro de 2005, nos Decretos nº 9.426, de 17 de maio de 2005, nº 10.057, de 18 de julho 
de 2006, e nº 10.972, de 18 de março de 2008, no Regulamento do FUNDESE e no processo n° 
1032.2003/38 da Desenbahia; 

RESOLVE: 

Art. 1º Ratificar a Resolução nº 105/2005, de 4 de outubro de 2005, que 
concedeu o benefício do Procomex para a empresa PAQUETÁ BAHIA LTDA., retificando a 
titularidade do benefício para a PAQUETÁ CALÇADOS LTDA., CNPJ nº 01.098.983/0171-
89, em face da incorporação por esta última. 

Art. 2º Fica homologada em favor da PAQUETÁ CALÇADOS LTDA., a opção 
pelo crédito fiscal feita pela PAQUETÁ BAHIA LTDA., conforme disposto no art. 4º da Lei 
nº 9.430, de 2005, e nos art. 10, 11, 12, 13, 14 e 15 do Decreto nº 9.426, de 2005 e ratificada pela 
Resolução nº 133/2006. 

Art. 3º Para fins de apuração do benefício, a alteração de que trata esta Resolução 
produzirá efeitos a partir de 31 de agosto de 2007, e obedecerá ao disposto no Decreto nº 10.972, 
de 2008, não implicando esta alteração em aumento do benefício. 

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões, 10 de setembro de 2008. 
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